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INTRODUÇÃO 
 

 

Temos observado nos últimos anos um significativo crescimento da 

economia do Brasil. Entretanto, uma das questões que se alega um entrave 

para a realização de grandes obras de infra estrutura é o licenciamento 

ambiental de determinado empreendimento. 

 

Por muitas vezes, sobretudo nas grandes obras que causam relevantes 

impactos em na população e em determinada região, acompanhamos batalhas 

judiciais iniciadas pelo Ministério Público e associações para requerer a 

suspensão do licenciamento ambiental ou, ainda, para questionar a validade 

das licenças emitidas. 

 

Em muitos casos, é verdade, pode sim verificar ter havido alguma 

nulidade em relação ao licenciamento ambiental e, por conseguinte, a 

suspensão de determinada licença e paralisação do licenciamento ambiental 

se faz necessária. 

 

No entanto, em algumas hipóteses se verifica haver questionamentos a 

certos aspectos do licenciamento que não necessariamente implicam na 

violação da legislação ou na nulidade do procedimento de licenciamento 

ambiental. 

 

Não se pretende neste trabalho tratar de todas as nuances do 

licenciamento ambiental. O que se pretende é analisar especificamente a 

possibilidade de se realizar adaptações e alterações em determinado projeto 

no curso do procedimento de licenciamento ambiental, ou seja, após já ter sido 

elaborado o Estudo de Impacto Ambiental – EIA e já emitida a Licença Prévia 

pelo órgão ambiental competente. 
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Como se verá ao longo deste trabalho, em algumas hipóteses 

específicas pode-se verificar a necessidade de se requerer a alteração ou a 

adaptação de determinado projeto no curso do licenciamento ambiental, até 

mesmo como meio de melhorias no projeto anteriormente apresentado. 

 

Por essa razão, o problema da pesquisa é estudar algumas hipóteses 

em que se é admitida a adaptação e alteração de determinados projetos no 

curso do licenciamento ambiental, após a elaboração do EIA e da concessão 

da Licença Prévia, inclusive com a análise de casos práticos. 
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CAPÍTULO 1 – O LICENCIAMENTO AMBIENTAL NA LEGISLAÇÃO 

BRASILEIRA 

 

1.1 O licenciamento ambiental na Política Nacional do Meio Ambiente 
 

 Estabelecida em 31.8.1981, e havida pela doutrina especializada e 

jurisprudência como recepcionada pelo sistema constitucional inaugurado em 

1988, a Lei nº 6.938, que estabeleceu a Política Nacional do Meio Ambiente, 

determina, em seu artigo 9º, IV, que o licenciamento é um dos instrumentos 

pelos quais se implementará tal política: 

 

“Art. 9º - São Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 
I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental; 
II - o zoneamento ambiental; 
III - a avaliação de impactos ambientais; 
IV - o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou 

potencialmente poluidoras; 

V - os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou 
absorção de tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental; 
VI - a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder 
Público federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, 
de relevante interesse ecológico e reservas extrativistas; 
VII - o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente; 
VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumento de Defesa 
Ambiental; 
IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das 
medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental.  
X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado 
anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA; 
XI - a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, 
obrigando-se o Poder Público a produzí-las, quando inexistentes; 
XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras 
e/ou utilizadoras dos recursos ambientais. 
XIII - instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão 
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ambiental, seguro ambiental e outros.” 
 

A Política Nacional do Meio Ambiente ter estatuído o licenciamento 

ambiental como instrumento de materialização do comando e controle, o 

bordão da segurança nacional, inserido no artigo 1º de seu texto1, foi invocado, 

entre 1981 (quando publicada a Política Nacional) e até janeiro de 1986 

(quando publicada a Resolução 1/86 do CONAMA), para excetuar do sistema 

de comando e controle os empreendimento (atividades e obras) em que o 

Estado figurava como empreendedor (agente econômico).  

 

Prova maior desse fato é a Resolução CONAMA nº 6/87, pela qual se 

estabeleceu que os empreendimentos do setor elétrico já em operação até o 

dia 1.2.1986 teriam seu licenciamento realizado mediante procedimento 

próprio, dispensada a realização de EIA/RIMA. 

 

A Resolução CONAMA nº 237, de 19.12.1997, instrumento estabelecido 

para disciplinar o licenciamento ambiental já após a Constituição Federal de 

1988, e pela qual se tentou unificar a disciplina do exercício do comando e 

controle pelo Estado – por meio do licenciamento ambiental – sobre atividades 

potencialmente causadoras de degradação do meio ambiente, define 

licenciamento ambiental como um procedimento de natureza administrativa por 

meio do qual se aborda “empreendimentos e atividades”2, revelando o caráter 

unitário, individualizado do exercício dessa atividade de controle do risco 

ambiental derivado do exercício de atividades econômicas.  

 

 

                                                   
1 Art 1º - Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da Constituição, estabelece a Política 

Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do 
Meio Ambiente (Sisnama) e institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

 
2 Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a 

localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos 
ambientais , consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam 
causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas 
aplicáveis ao caso. 
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1.2 O sistema de licenciamento ambiental vigente até a edição da Lei 

Complementar nº 140 de 8.12.2011 
 

Os princípios constitucionais voltados à proteção ambiental consagram o 

controle político das atividades potencialmente lesivas ao meio ambiente como 

vetor de adequação da conduta de tais atividades à vontade social. Esse é o 

entendimento que decorre do exame sistemático da estrutura prevista nos 

artigos 170, parágrafo único, e 225, caput, § 1º, inciso IV, da Constituição 

Federal: 

 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 

justiça social, observados os seguintes princípios: 
I - soberania nacional; 
II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o 
impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação;  

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIII - busca do pleno emprego; 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.  
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos 

previstos em lei.” 

 

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e 

à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras 
gerações. 
§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 
ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as 

entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 

permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;  
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
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causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização 

pública para a preservação do meio ambiente; 
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em 
risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais 

a crueldade. 
§ 2º - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente 
degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei. 
§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 

independentemente da obrigação de reparar os danos causados. 
§ 4º - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 
§ 5º - São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 
§ 6º - As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em 
lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.” 

 

O artigo 23 da Constituição de 1988 elenca as competências exercitáveis 

conjuntamente pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal. No inciso VI 

de tal artigo se evidencia a preocupação com a proteção do meio ambiente e o 

combate à poluição.  

 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 
(...) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;” 

 

Esse sistema de controle de atividades visando à proteção ambiental 

materializava-se na forma das regras infraconstitucionais postas ao tema, em 

especial a Lei nº 6.938/81, que instituiu a Política Nacional de Meio Ambiente. 

O artigo 10, parágrafo 4º, da Lei nº 6.938/81, com a redação dada pela Lei nº 

7.804/89, atribuía ao IBAMA a competência para o licenciamento ambiental de 

empreendimentos cujo impacto se caracterizasse como de âmbito nacional ou 

regional: 
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“Art. 10 - A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente 
poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental, dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual competente, 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em caráter supletivo, sem 

prejuízo de outras licenças exigíveis.  
§ 1º - Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão 
publicados no jornal oficial do Estado, bem como em um periódico regional ou local de 

grande circulação.  
§ 2º Nos casos e prazos previstos em resolução do CONAMA, o licenciamento de que 
trata este artigo dependerá de homologação do IBAMA.  

§ 3º O órgão estadual do meio ambiente e o IBAMA, esta em caráter supletivo, 
poderão, se necessário e sem prejuízo das penalidades pecuniárias cabíveis, 
determinar a redução das atividades geradoras de poluição, para manter as emissões 

gasosas, os efluentes líquidos e os resíduos sólidos dentro das condições e limites 
estipulados no licenciamento concedido. 
§ 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA o licenciamento previsto no caput deste artigo, no caso de atividades e obras 
com significativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou regional.”  

 

A Resolução CONAMA nº 237/97, com regras de distribuição da 

competência para o licenciamento ambiental. Ao dispor sobre as atividades 

sujeitas exclusivamente a licenciamento pelo IBAMA, o artigo 4º da Resolução 

CONAMA nº 237/97 previu como parâmetro para definição do órgão 

competente a abrangência do impacto ambiental da atividade (“impacto 

ambiental de âmbito nacional ou regional”): 

 

“Art. 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental a que se 

refere o artigo 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, de empreendimentos e 
atividades com significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber: 
I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; no mar 

territorial; na plataforma continental; na zona econômica exclusiva; em terras indígenas 
ou em unidades de conservação do domínio da União. 
II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados; 

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do País ou de 
um ou mais Estados; 
IV - destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor 

material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer 
de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear - CNEN; 
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V - bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a legislação 
específica.” 

 

Adotando então a sistemática prevista no artigo 10 da Lei 6.938/81, a 

Resolução CONAMA nº 237/97 prevê que o critério para a identificação do 

órgão preponderantemente habilitado para o licenciamento é determinado pela 

área de influência direta e indireta do impacto ambiental. Nesse contexto, ainda 

antes da edição da Lei Complementar nº 140/2011, a regra geral era de 

competência dos órgãos estaduais para o licenciamento ambiental, 

outorgando-se ao IBAMA a competência apenas das atividades passíveis de 

causar impacto nacional ou regional. 

 

 

1.3 A sistemática do licenciamento ambiental após a entrada em vigor 

da Lei Complementar nº 140 de 8.12.2011 
 

Conforme mencionado no capítulo anterior, é concorrente entre a União, 

os Estados, os Municípios e o Distrito Federal a competência para “proteger o 

meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas”. A 

delimitação exata da competência de cada um dos entes federativos estava 

pendente de edição de Lei Complementar, que foi afinal editada em 8.12.2011, 

na forma da Lei Complementar nº 140. 

 

A Lei Complementar nº 140/2011 foi editada exatamente para 

estalebecer “normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das 

paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à 

poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna 

e da flora”. 
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A Lei Complementar nº 140/2011 também alterou a redação do artigo 10 

da Lei nº 6.938/81 e dispôs sobre as regras de competência para o 

licenciamento ambiental pelos órgãos competentes (IBAMA, órgãos estaduais 

e órgãos municipais). Especificamente em relação ao IBAMA, a Lei 

Complementar nº 140/2011 enumera os casos em que o licenciamento 

ambiental deverá ser realizado por tal Instituto: 

 

“Art. 7º  São ações administrativas da União: 
(...) 
XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e 
atividades:  
a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;  
b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental 
ou na zona econômica exclusiva;  
c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;  
d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela 
União, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);  
e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;  
f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos 
de ato do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das 
Forças Armadas, conforme disposto na Lei Complementar no 97, de 9 de 
junho de 1999;  
g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, 
armazenar e dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem 
energia nuclear em qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer 
da Comissão Nacional de Energia Nuclear (Cnen); ou  
h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de 
proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um 
membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados 
os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou 
empreendimento;” 

 

Cabe aos Municípios o licenciamento ambiental de atividades que podem 

causar impacto ambiental apenas local (artigo 9º, inciso XIV, da Lei 

Complementar nº 140/2011). Resta, portanto, aos Estados o licenciamento 

ambiental de quaisquer atividades potencialmente impactantes ao meio 

ambiente, com exceção daquelas enumeradas no artigo 7º da referida Lei ou 

dos empreendimentos passíveis de causar apenas impacto local: 
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Art. 8º  São ações administrativas dos Estados:  
(...) 

XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos 
utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, 
sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 

7o e 9o;  

 

Pela análise dos dispositivos transcritos acima, é possível verificar que a 

regra geral para licenciamento ambiental instituída pela Lei Complementar nº 

140/2011 está alinhada com o quanto previsto anteriormente no artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 6.938/81, e regulamentada pela Resolução CONAMA nº 

237/97: os órgãos estaduais são ordinariamente competentes para processar 

os requerimentos de licenciamento ambiental de atividades potencialmente 

impactantes ao meio ambiente, cabendo ao IBAMA a realização do 

licenciamento de situações específicas, enumeradas pela própria lei. 

 

Com a entrada em vigor da Lei Complementar nº 140/2011, foram 

delimitadas com clareza as regras de competência do licenciamento de 

atividades potencialmente impactantes ao meio ambiente. Ademais, com as 

normas da Lei Complementar nº 140/2011, estão revogadas quaisquer 

disposições da Resolução CONAMA nº 237/97 que contrariem as disposições 

da referida Lei Complementar, em especial o inciso III do artigo 4º da 

Resolução, que estabelece critério de abrangência do impacto direto do 

empreendimento, visto que esse critério não está previsto na vigente Lei 

Complementar. 
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CAPÍTULO 2: CARACTERÍSTICAS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 

2.1 O licenciamento ambiental como instrumento de comando e 

controle 
 

 

 É bem verdade que a sociedade em geral muitas vezes tem a sensação 

de que o licenciamento ambiental é a causa principal que emperra determinado 

empreendimento ou obra necessária ao desenvolvimento do país, mas, na 

realidade, o licenciamento ambiental é “o instrumento mais capaz de compor o 

conflito que se convencionou denominar desenvolvimento sustentável.”3 

 

O licenciamento ambiental é procedimento administrativo durante o qual 

são deferidas licenças ambientais progressivas, na medida do atendimento das 

determinações do órgão licenciador. 

 

O licenciamento ambiental constitui importante instrumento do poder 

público de controle das atividades que interferem ou possam interferir nas 

condições do meio ambiente, bem como atividades que possam causar 

degradação ambiental, de maneira a compatibilizar o desenvolvimento 

econômico e a preservação dos recursos naturais. 

 

                                                   

3 FINK, Daniel Roberto; ALONSO JUNIOR, Hamilton; DAWALIBI, Marcelo. Aspectos jurídicos do licenciamento 

ambiental. 3ª ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2004, p. 2 
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De acordo com ÉDIS MILARÉ4, “o licenciamento ambiental obedece a 

preceitos legais, normas administrativas e rituais claramente estabelecidos e a 

cada dia mais integrados à perspectiva dos empreendimentos que causem, ou 

possam causar, significativas alterações do meio, com repercussões sobre a 

qualidade ambiental”.  

 

Nos termos da Resolução CONAMA 237/1997, é o “procedimento 

administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a localização, 

instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades 

utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente 

poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 

ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas 

técnicas aplicáveis ao caso.”5 

 

O principal objetivo do licenciamento ambiental é o de “conciliar o 

desenvolvimento econômico com a preservação do meio ambiente, ambas de 

vital importância para a vida da população. Esse procedimento, portanto, não é 

um impedimento ao direito constitucional de liberdade empresarial e à 

propriedade privada, mas, sim, um limitador e condicionador, a fim de que se 

impeça que o exercício ilimitado de um direito atinja outros também muito 

importantes.”6 

 

 Como se verifica, o licenciamento ambiental é importante instrumento da 

administração pública de implementação do comando e controle instituído pela 

Política Nacional do Meio Ambiental, e é procedimento necessário para 

                                                   

4 Direito do Ambiente: a gestão ambiental em foco: Doutrina. Jurisprudência. Glossário. 6ª ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2009, p. 420 

5 Art. 1º, I. 

6 FINK, Daniel Roberto; ALONSO JUNIOR, Hamilton; DAWALIBI, Marcelo. Aspectos jurídicos do licenciamento 

ambiental. 3ª ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2004, p. 3 
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garantir que as intervenções que causam impactos no meio ambiente sejam 

aprovadas, fiscalizadas e reguladas pelos órgãos ambientais competentes. 

 

2.2 Natureza jurídica da licença ambiental 
 

 Se no direito administrativo a doutrina é unânime no sentido de que a 

licença tradicional é ato administrativo vinculado, em relação à licença 

ambiental há grande debate a respeito de sua natureza jurídica, se ato 

vinculado ou discricionário. 

 

A dúvida crucial recai, sobretudo, na dificuldade de verificar se 

cumpridas todas as exigências legais para concessão da licença, mormente 

porque, em diversos casos, a concessão da licença ambiental se pauta em 

critérios e conceitos subjetivos por parte do poder público. 

 

A repeito da dificuldade em se classificar como ato vinculado ou 

discricinário, ÉDIS MILARÉ muito bem pontua que “as normas ambientais são, 

por vezes, muito genéricas, não estabelecendo, em regra, padrões específicos 

e determinados para esta ou aquela atividade”, e continua o autor para 

esclarecer que “situações aparecem, no entanto, em que o recurso à 

discricionariedade técnica por si, não é suficiente para preencher o conteúdo 

da norma – é o que se dá, por exemplo, quando se busca elucidar se 

determinada atividade potencialmente agressiva ao bem estar da população 

pode ou não ser licenciada. Matéria de tal jaez envolve, na sua compreensão, 

conceitos e critérios muito subjetivos.”7  

 

A dificuldade de classificação da natureza jurídica da licença ambiental 

aumenta, sobretudo, se considerar que nos casos em que a licença ambiental 

está condicionada à apresentação de EIA/RIMA, o resultado não é vinculante 

                                                   

7 Ob cit. p. 423 
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para o Poder Público, que poderá ou não adotar as soluções e conclusões do 

relatório. 

 

Há quem defenda, no entanto, que a licença ambiental tem natureza de 

autorização administrativa precária. 

 

A este corrente se filia TOSHIO MUKAI8, que defende que não obstante 

a terminologia de licença, o licenciamento ambiental na realidade tem 

característica de autorização administrativa precária e discricionária, pois 

“quando a Lei nº 6.938/81 prevê que o licenciamento ambiental e a revisão do 

licenciamento ambiental de atividade efetiva ou potencialmente poluidora são 

instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, após a Constituição de 

1988, por força do seu art. 225, caput, não resta dúvida nenhuma de que tais 

expressões devem ser entendidas como sinônimos de autorizações, atos 

administrativos precários e discricionários. 

 

A posição de CELSO ANTONIO PACHECO FIORILLO é de que “a 

licença ambiental deixa de ser um ato vinculado para ser um ato com 

discricionariedade sui generis”9.  

 

Por outro lado, entretanto, parte da doutrina entende que a licença 

ambiental tem natureza jurídica de licença, na acepção que o direito 

administrativo lhe atribui, tratando-se de ato administrativo vinculado, pois o 

Poder Público não pode negar a concessão da licença se o requerente satisfaz 

a todos os seus requisitos.  

 

ÉDIS MILARÉ, por sua vez, considera a licença ambiental como uma 

“nova espécie de ato administrativo, que reúne características das duas 

                                                   

8 Direito Ambiental Sistematizado. 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1994, p. 80/81. 

9 Curso de Direito Ambiental Brasileiro. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 66/67. 
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categorias tradicionais”. E prossegue dizendo que “a resposta a tão intrigante 

questionamento só pode ser encaminhada de maneira satisfatória se nos 

convencermos, na linha da mais moderna doutrina, de que, na realidade, não 

há atos inteiramente vinculados ou inteiramente discricionários, mas uma 

situação de preponderância, de maior ou menor liberdade deliberativa do seu 

agente”10. (p. 425) 

 

Como se vê, não há consenso da doutrina a respeito da natureza 

jurídica do licenciamento ambiental. No entanto, nos parece mais sensata esta 

última posição de ÉDIS MILARÉ ao relatar a linha mais moderna da doutrina, 

mesmo porque, não obstante o licenciamento ambiental ter determinadas 

regras pré estabelecidas para a concessão da licença, e aqui pode-se verificar 

um viés vinculante, por outro lado, em muitas vezes há margem de certa 

discricionariedade do poder público na concessão da licença. 

 

2.3 Tipos de licença ambiental 
 

O artigo 8º da Resolução CONAMA 237/1997 estabelece que o 

procedimento de licenciamento ambiental compreende a concessão das 

seguintes licenças: (i) Licença Prévia (LP), concedida na fase preliminar do 

planejamento do empreendimento ou atividade aprovando sua localização e 

concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos 

básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua 

implementação; (ii) Licença de Instalação (LI), que autoriza a instalação do 

empreendimento ou atividade de acordo com as especificações constantes dos 

planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle 

ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante; e 

(iii) Licença de Operação (LO), que autoriza a operação da atividade ou 

empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das 

                                                   
10

 Ob. cit. p. 425. 
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licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes 

determinados para a operação. 

 

Como se vê, o licenciamento é um procedimento complexo e 

escalonado, com etapas distintas, cada uma delas com uma finalidade 

específica.  

 

Na fase de licença prévia (LP), o órgão ambiental sinaliza a 

possibilidade de futura implantação do projeto no sítio eleito pelo 

empreendedor, diante da compatibilidade da localização escolhida para sediar 

a futura atividade com as leis de uso do solo, plano diretor do município e 

outras regras de proteção ambiental.  

 

A segunda, denominada de Licença de Instalação (LI), autoriza o início 

da implantação do empreendimento, de acordo com as especificações 

constantes do projeto executivo aprovado - faculta ao proponente o início das 

obras. Por fim, a Licença de Operação (LO) autoriza o exercício da atividade 

licenciada e o funcionamento de seus equipamentos de controle de poluição, 

de acordo com o previsto nas licenças anteriores.  

 

A licença prévia do licenciamento não tem, portanto, condão de exaurir o 

processo de análise e de aprovação de determinado empreendimento pelo 

órgão ambiental. Pelo contrário, trata-se da primeira etapa, em que são 

definidos critérios e condições para prosseguimento do licenciamento e cuja 

principal função é sinalizar a viabilidade ambiental e locacional do 

empreendimento.  

 

 

2.4 O EIA/RIMA 
 

Nos termos do artigo 3º da Resolução CONAMA 237/1997, a licença 
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ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou 

potencialmente causadoras de significativa degradação do meio ambiente 

dependerá de prévio estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de 

impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA)11. 

 

Ou seja, para que o órgão ambiental competente possa emitir a Licença 

Prévia faz-se necessário seja apresentado o EIA/RIMA que, em síntese, 

demonstra a viabilidade ambiental do projeto, apurando os impactos positivos e 

negativos do empreendimento. 

 

Nesse contexto, verifica-se que o EIA/RIMA é, em realidade, 

instrumento de gestão ambiental, cujo principal objetivo é “orientar a decisão 

da Administração e informá-la sobre as consequências ambientais de um 

determinado empreendimento”12. 

 

Por isso, determina a Resolução CONAMA nº 1, de 23.1.1986, que o 

EIA/RIMA deverá desenvolver os seguintes tópicos: (i) diagnóstico ambiental 

da área de influência do projeto, incluindo meio físico, biológico e sócio-

econômico; (ii) análise dos impactos ambientais do projeto e suas alternativas, 

discriminando impactos negativos e positivos, grau de reversibilidade e 

distribuição dos ônus e benefícios sociais; (iii) definição das medidas 

mitigadoras dos impactos negativos, incluindo a instalação de equipamentos 

de controle ambiental; e, (iv) programa de acompanhamento e monitoramento 

dos impactos positivos e negativos. 

 

A correlação entre as informações contidas no EIA/RIMA e o conteúdo da 

Licença Prévia é da natureza do licenciamento ambiental. Em que pese o 

                                                   
11 Art. 3º- A licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras 

de significativa degradação do meio dependerá de prévio estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de 
impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), ao qual dar-se-á publicidade, garantida a realização de audiências 
públicas, quando couber, de acordo com a regulamentação. 

 
12 MIRRA, Álvaro Luiz Valery. Impacto Ambiental – Aspectos da Legislação Brasileira. 4ª ed. São Paulo: Juarez de 

Oliveira, 2008, p. 133/134. 
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órgão ambiental não estar vinculado ipsis littiris às informações apresentadas 

no EIA/RIMA, cabe a ele interpretá-las e, no âmbito da discricionariedade que 

lhe confere a legislação, decidir acerca da emissão e das condicionantes da 

licença ambiental: 

 

“A plena limitação da discricionariedade administrativa pelo EIA seria, de fato, atribuir 
ao estudo um papel que nem a Constituição, nem a lei lhe atribuem. É evidente, pois, 
como é fácil de se perceber, que os Estudos de Impacto Ambiental servem apenas e 

tão somente para oferecer uma análise técnica dos efeitos que decorrerão da 
implantação do projeto. Vale observar que o Estudo de Impacto Ambiental que deve ser 
abrangente, e, uma vez que os elementos tenham sido fornecidos aos administradores, 

caberá ao governo realizar um balanço entre todas as opções, consideradas, inclusive, 
aquelas de natureza socioeconômica”. (Paulo de Bessa Antunes. Direito Ambiental. 12ª 
Ed. Ed. Lumen Juris. 2009. p. 303) 

 

Nos termos da legislação ambiental aplicável, o EIA/RIMA é 

condicionante à concessão da Licença de Instalação nos casos de significativo 

impacto ambiental13, tal como usinas de geração de eletricidade14, qualquer 

que seja a fonte de energia primária acima de 10 MW15. A apresentação do 

EIA/RIMA é desejável ainda na fase de concepção do projeto, mas até a sua 

instalação o empreendedor poderá apresentá-lo a fim de informar e subsidiar a 

análise do órgão ambiental no processo decisório licenciatório. 

 

O EIA/RIMA é um estudo complexo e deverá ter como conteúdo 

mínimo16 (i) objetivos e justificativas do projeto; (ii) descrição do projeto e suas 

                                                   
13 Constituição Federal: “Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações. § 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, 
incumbe ao Poder Público: (...)IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 
publicidade”. 

14
 Resolução CONAMA 1/86. 

15
 Art. 2, V, VII, X, XI, da Resolução CONAMA nº 1/86. 

16 Resolução CONAMA 1/86. “Artigo 5º - O estudo de impacto ambiental, além de atender à legislação, em especial os 
princípios e objetivos expressos na Lei de Política Nacional do Meio Ambiente, obedecerá às seguintes diretrizes 
gerais: I - Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização de projeto, confrontando-as com a 
hipótese de não execução do projeto; II - Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais gerados 
nas fases de implantação e operação da atividade ; III - Definir os limites da área geográfica a ser direta ou 
indiretamente afetada pelos impactos, denominada área de influência do projeto, considerando, em todos os 
casos, a bacia hidrográfica na qual se localiza; lV - Considerar os planos e programas governamentais, propostos 
e em implantação na área de influência do projeto, e sua compatibilidade.” Artigo 6º - O estudo de impacto 
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alternativas tecnológicas e locacionais; (iii) o diagnóstico ambiental da área de 

influência do projeto (consistente no levantamento e análise dos recursos 

ambientais e suas interações na área de influência do projeto, considerando o 

meio físico, biológico e sócio-econômico); (iv) a descrição da ação proposta e 

suas alternativas e identificação, análise e previsão dos impactos significativos, 

positivos e negativos; (v) caracterização da qualidade ambiental futura da área 

de influência; (vi) definição das medidas mitigadoras desses impactos, tais 

como, a implementação de equipamentos antipoluentes; (vii) elaboração do 

programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos positivos e 

negativos; e (viii) conclusão e recomendação quanto à alternativa mais 

favorável ao meio ambiente17. 

 

Como se vê, portanto, as condicionantes de uma licença ambiental são 

pautadas nas informações técnicas apresentadas no EIA/RIMA, que servirá de 

guia para todo o licenciamento ambiental. 

                                                                                                                                                     
ambiental desenvolverá, no mínimo, as seguintes atividades técnicas:  I - Diagnóstico ambiental da área de 
influência do projeto completa descrição e análise dos recursos ambientais e suas interações, tal como existem, de 
modo a caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação do projeto, considerando: a) o meio físico 
- o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os recursos minerais, a topografia, os tipos e aptidões do solo, os 
corpos d'água, o regime hidrológico, as correntes marinhas, as correntes atmosféricas; b) o meio biológico e os 
ecossistemas naturais - a fauna e a flora, destacando as espécies indicadoras da qualidade ambiental, de valor 
científico e econômico, raras e ameaçadas de extinção e as áreas de preservação permanente; c) o meio sócio-
econômico - o uso e ocupação do solo, os usos da água e a sócio-economia, destacando os sítios e monumentos 
arqueológicos, históricos e culturais da comunidade, as relações de dependência entre a sociedade local, os 
recursos ambientais e a potencial utilização futura desses recursos. II - Análise dos impactos ambientais do projeto 
e de suas alternativas, através de identificação, previsão da magnitude e interpretação da importância dos 
prováveis impactos relevantes, discriminando: os impactos positivos e negativos (benéficos e adversos), diretos e 
indiretos, imediatos e a médio e longo prazos, temporários e permanentes; seu grau de reversibilidade; suas 
propriedades cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus e benefícios sociais.  

 
III - Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, entre elas os equipamentos de controle e sistemas de 

tratamento de despejos, avaliando a eficiência de cada uma delas.  
 
lV - Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento (os impactos positivos e negativos, indicando os 

fatores e parâmetros a serem considerados.  

 
17 Dec. 99.274/90, art. 17, § 1º; e Resolução nº 1/86 do CONAMA, arts. 5º, 6° e 9º 
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CAPÍTULO 3 – ALTERAÇÕES E ADAPTAÇÕES NO CURSO DO 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 

Como se analisou nos capítulos anteriores, o licenciamento é um 

procedimento administrativo complexo e escalonado, com diversas etapas, 

cada uma delas com uma finalidade específica.  

 

Neste capítulo será abordada a possibilidade de apresentar e requerer 

alterações ou adaptações do projeto no curso do processo de licenciamento 

ambiental, ou seja, após a apresentação do EIA/RIMA e da emissão da 

Licença Prévia. 

 

A dúvida a respeito da possibilidade de alteração do projeto no curso do 

licenciamento ambiental recai, sobretudo, na alegação de que o licenciamento 

ambiental seria um procedimento único, e que não admitiria fracionamento ou 

alteração no seu curso. 

 

 

3.1 Inexistência de óbice legal quanto à possibilidade de alteração ou 

adaptação do projeto após a emissão da licença prévia 
 

O primeiro aspecto a se abordar a respeito da questão é de que inexiste 

qualquer óbice legal quanto à possibilidade de o órgão ambiental avaliar a 

adaptação e otimização de determinado projeto apresentadas após a emissão 

da Licença Prévia, no curso da obtenção da Licença de Instalação e, portanto, 

antes mesmo de haver qualquer interferência no meio ambiente. A 
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possibilidade de apresentar estudos complementares do projeto, inclusive, 

deve ser respaldada pela própria Licença Prévia. 

 

Seria até um contrassenso o órgão ambiental ser impedido de avaliar 

novos estudos técnicos, de adaptação do projeto, que demonstram uma 

melhor alternativa para o projeto anteriormente não vislumbrada e que, agora, 

se verifica ser a condição mais favorável ao meio ambiente como um todo. 

 

A possibilidade de o órgão ambiental analisar e avaliar os estudos 

técnicos complementares após a emissão da Licença Prévia, inclusive, está 

em consonância com a finalidade do licenciamento ambiental, no qual a 

“Administração Pública busca exercer o necessário controle sobre as 

atividades humanas que interferem nas condições ambientais, de forma a 

compatibilizar o desenvolvimento econômico com a preservação do equilíbrio 

ecológico”18, de maneira a garantir maior efetividade no procedimento de 

avaliação de impacto ambiental e do próprio procedimento de licenciamento 

ambiental. 

 

Um ponto importante a se levantar é que, na hipótese de ser constatada 

eventual variação ambiental no projeto do empreendimento, é recomendável 

sejam revistas as condicionantes da licença e determinadas as medidas de 

controle e adequação. A este respeito já se manifestou a doutrina19: 

 

“É muito possível que haja alterações nas variáveis ambientais, impondo-se novas 

condicionantes e medidas de controle e adequação; pode ser, ainda, que essas novas 
variáveis ambientais, pelos riscos que representam, recomendam a suspensão da 
atividade ou mesmo a retirada da licença ambiental concedida.” (FINK, Daniel, p. 16) 

 

Ora, se é possível a revisão das condicionantes da licença na hipótese 

                                                   
18

 MILARÉ, Édis. Direito do Ambiente: a gestão ambiental em foco: Doutrina. Jurisprudência. Glossário. 6ª ed. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p. 420. 

 
19 FINK, Daniel Roberto; ALONSO JUNIOR, Hamilton; DAWALIBI, Marcelo. Aspectos jurídicos do licenciamento 

ambiental. 3ª ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2004, p. 3 
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de variação ambiental como medida de controle e adequação, a contrário 

senso, na hipótese de ser verificada situação na qual a alteração ou 

adequação do projeto trará maiores ganhos ambientais ao empreendimento, 

não haveria qualquer óbice à adaptação ou à alteração do projeto, e, inclusive, 

a apresentação de novos estudos, sem que se faça necessária a realização de 

um novo procedimento de licenciamento ambiental ou, ainda, de um novo 

EIA/RIMA. 

 

ÉDIS MILARÉ ensina que a possibilidade de modificação da licença 

ambiental é, na realidade, um “acertamento das condicionantes e das medidas 

de controle e adequação”20: 

 

“8.1. Modificação da licença 
 

Modificar, do latim modificare (ordenar, dispor, limitar, regular), significa “a alteração ou 
a substituição de uma coisa, em parte ou no todo, cujo modo de ser era um, para novo 
modo de ser, tomando assim nova forma, nova ordem ou nova disposição. Nesta linha, 

modificação tem o sentido de ação de dar nova configuração ou nova ordem ao que 
existia anteriormente. Não implica, a bem ver, a nulidade do ato, mas um 
acertamento das condicionantes e das medidas de controle e adequação, de 

modo a conjurar ou minimizar os riscos de danos ambientais. É o que se colhe da 
redação do art. 1º, caput, e inciso I, da Resolução 237/97. 
 

De fato, às vezes ocorrem situações imprevisíveis no momento da emissão da licença, 
as quais podem impactar sensivelmente a atividade econômica desenvolvida ao longo 
do período de sua validade. Nestes casos, enseja-se a excepcional possibilidade de se 

modificar o ato autorizativo, a fim de tornar possível o prosseguimento da atividade 
econômica licenciada, desde que isso não implique em prejuízos não mitigáveis ao 
meio ambiente.” (sem ênfase no original) 

 

A Administração Pública, por sua vez, não só tem o dever mas a 

obrigação de avaliar as otimizações e adaptações do projeto, em prol do 

interesse público envolvido e das melhorias ambientais, até mesmo em 

observância ao princípio da consideração da variável ambiental no processo 

decisório de políticas de desenvolvimento, assim definido por ÉDIS MILARÉ21: 

                                                   

20 Ob. cit. p. 438 
21

 Direito do Ambiente, 6ª ed. rev., atual. e ampl. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, p. 826 
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“Este princípio diz com a elementar obrigação de se levar em conta a variação 
ambiental em qualquer ação ou decisão – pública ou privada – que possa causar algum 

impacto negativo sobre o meio. Em contraposição, se há de procurar o maior 
incremento possível de qualidade ambiental mediante impactos positivos.” (sem 
ênfase no original) 

 

Portanto, como se vê, não há qualquer dispositivo legal que impeça 

sejam realizadas alterações e adaptações em determinado projeto após a 

emissão da Licença Prévia. 

 

Não por outra razão, pois as condições do meio ambiente não são 

estáticas, de modo que, se porventura se verificou em determinado momento 

que o projeto deveria ser realizado de uma maneira e de acordo com as 

condições previamente definidas, posteriormente poder-se-ia verificar uma 

situação em que a alteração e adaptação do projeto no curso do licenciamento 

poderá até mesmo trazer maiores benefícios ao meio ambiente que aqueles 

anteriormente verificados. 

 

Admitir a impossibilidade de alteração ou adaptação de determinado 

projeto após a emissão da Licença Prévia, não nos parece condizer com o 

propósito do próprio licenciamento ambiental, que é o instrumento de comando 

e controle com o objetivo de compatibilizar o desenvolvimento econômico e a 

preservação dos recursos naturais. 

 

É claro que a admissão da possibilidade de alteração ou adaptação há 

de ser analisada caso a caso, sem que haja violação ao princípio da legalidade 

por parte da administração pública, e, evidentemente, desde que verificado um 

ganho ambiental. 
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3.2 Hipóteses de alterações ou adaptação do projeto 
 

Como verificaremos a seguir, com base em algumas decisões dos 

tribunais brasileiros a respeito da matéria, identificamos algumas hipóteses em 

que foi admitida a alteração ou a adaptação do projeto no curso do 

licenciamento ambiental. 

 

Desde já é importante esclarecer que este trabalho se restringe à 

análise da possibilidade jurídica de se realizar as alterações e adaptações no 

curso do licenciamento ambiental. Não se discute aqui se, do ponto de vista 

técnico, as alterações e adaptações dos projetos tratados nos julgados de fato 

trouxeram um maior ganho ambiental.  

 

A regra é que o licenciamento ambiental é procedimento único, que não 

admitiria o fracionamento ou alteração no seu curso. No entanto, em situações 

excepcionais verificamos ser possível alterar ou adaptar determinado projeto 

no curso do licenciamento ambiental, desde que demonstrado (i) que a 

adaptação ou alteração pretendida no projeto oferece inúmeras vantagens do 

ponto de vista socioambiental; (ii) que os impactos decorrentes da adaptação 

ou alteração do projeto tem menor expressividade se comparados à própria 

implementação do projeto como um todo, já analisada e diagnosticada quando 

da apresentação do EIA/RIMA; (iii) que a adaptação ou alteração do projeto, na 

análise global final, não traz implicações na viabilidade de determinado 

empreendimento verificado por ocasião da Licença Prévia; e (iv) a manutenção 

da essência do projeto/empreendimento. 

 

A ilustrar a possibilidade de alteração do projeto no curso do 

licenciamento, reportamo-nos ao emblemático caso da Usina Jirau, no qual foi 

requerida a alteração do eixo da barragem em 11km além do ponto 

estabelecido no projeto original, já que o novo projeto traria maiores ganhos 

ambientais em relação ao projeto anterior. 
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Dentre as diversas ações civis públicas movidas tanto pelo Ministério 

Público Federal quanto por associações a respeito de inúmeras questões 

relativas à construção da Usina Jirau, destacamos a ação civil pública nº 

2008.41.00.005474-0 proposta pelo Ministério Público Federal e em trâmite na 

3ª Vara Federal de Porto Velho/RO, na qual alegou que a alteração do eixo da 

barragem imporia a anulação da Licença Prévia, pois a referida licença foi 

expedida considerando-se o local inicialmente previsto no Edital de concessão.  

 

Entretanto, a decisão de Primeira Instância proferida na ação civil 

pública nº 2008.41.00.005474-0, ainda de maneira sumária, já acenou o 

entendimento do Juízo da 3ª Vara Federal quanto à legalidade de se dar 

continuidade ao licenciamento ambiental diante do novo eixo do barramento do 

empreendimento. Na decisão que não acolheu o pedido de antecipação de 

tutela formulado pelo Ministério Público, o Juiz de Primeira Instância sustentou, 

entre outras questões, (i) a legalidade de se alterar a localização do 

empreendimento, por se tratar de característica técnica do projeto, desde que 

com o aval do órgão ambiental e da ANEEL, e mantidas as características 

ambientais e as reservas de riscos; que (ii) a licença prévia prevê a 

possibilidade de alterações no empreendimento; e (iii) o aproveitamento ótimo 

do potencial hidrelétrico pode alterar a localização do empreendimento 

(maiores ganhos ambientais). 

 

De forma semelhante, no agravo de instrumento interposto pelo 

Ministério Público Federal contra a r. decisão que indeferiu a antecipação de 

tutela na ação civil pública, a Desembargadora Relatora Maria Isabel Gallotti, 

do Tribunal Regional Federal da 1ª. Região, ao manter a decisão de Primeira 

Instância que negou a antecipação de tutela pleiteada pelo Ministério Público22, 

afirmou que (i) não há risco de dano ambiental imediato, uma vez que a licença 

                                                   
22

 Agravo de Instrumento nº 2008.01.00.055365-7, apresentado contra r. decisão que indeferiu a tutela antecipada na 
ACP 2008.41.00.005474-0. 
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de instalação ainda não foi concedida e que as alterações propostas deverão 

ser analisadas pelos órgãos competentes; e (ii) há no edital expressa previsão 

quanto à possibilidade de alterações nas características técnicas da UHE Jirau 

após a outorga da concessão, bem como quanto à possibilidade de se buscar 

soluções diversas das escolhidas na fase de estudo de viabilidade do projeto 

(íntegra do acórdão no Anexo A).  

 

Pela análise do teor da r. decisão que indeferiu o pedido suspensivo no 

agravo nota-se que a Relatora indica que a pretendida alteração não resulta 

num risco ambiental imediato, sobretudo porque, no caso da Usina Jirau, as 

alterações do projeto consistente na mudança do eixo da barragem ainda 

passariam pelo crivo do órgão ambiental: 

 

“Assim postos os fatos, considero que não há risco de dano ambiental imediato, 

justificador da concessão da liminar antes da audiência dos agravados, dado que é 
incontroverso que ainda não foi concedida a licença de instalação, e que esta 
deverá ser precedida da concordância da ANEEL e do IBAMA com a alteração 

proposta para a localização do empreendimento. 
 
Ademais, a Secretaria de Fiscalização de Desestatização do Tribunal de Contas da 

União está acompanhando o desenvolver do empreendimento, notadamente o processo 
de tomada de decisão da ANEEL, ANA e IBAMA acerca da pretendida alteração da 
localização do eixo da barragem da usina e suas conseqüências, conforme diligências 

propostas no voto do Ministro Benjamim Zymler, acolhido pelo Plenário do TCU, nesses 
termos (Acórdão 1476-2008, Processo 016.594/2008-0, DJ 1.8.2008): 
(...) 

Dessa forma, não existe indicativo algum de que será autorizada a mudança da 
localização da usina sem a necessária avaliação dos aspectos ambientais e 
técnicos do empreendimento no local proposto. 

No tocante à alegada violação ao princípio de vinculação ao edital, observo que nele 
está expressamente prevista a possibilidade de alterações “nas características técnicas 
da UHE de Jirau após a outorga da concessão” (item 12.9.7) e, também, a adoção, no 

projeto básico, por solicitação da concessionária ou da Administração Pública, de 
soluções 
diversas das escolhidas na fase de estudo de viabilidade (item 12.9.9), as quais 

poderão ser aprovadas pela ANEEL, desde que satisfeitas as condições enumeradas 
nos itens 12.9.9.1 a 12.9.9.3 (fls. 137-139). A obtenção da licença de instalação, 
observados os requisitos ambientais, é providência que cabe ao Consórcio vencedor, 

por sua conta e risco (item 12.9.6).” (sem ênfase no original) 
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Outro aspecto fundamental que merece atenção é que o EIA/RIMA do 

projeto já deve prever o estudo a respeito de possíveis adaptações ou 

alterações posteriores.  

 

É importante se ter em mente que o EIA/RIMA é apenas o primeiro 

passo para se analisar a viabilidade do projeto. Mas, ao longo do processo de 

licenciamento ambiental, é natural que se busque um aprimoramento do 

projeto inicial, sobretudo se eventual alteração no projeto possa trazer ganhos 

ambientais. 

 

Além disso, em muitos casos a alteração ou adaptação do projeto não 

tem impactos de grande expressividade se comparado a todo o seu impacto já 

analisado e previsto no EIA/RIMA. 

 

É o que concluiu a área técnica do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

- IBAMA ao proferir parecer nos autos do processo administrativo 

02001.002715/2008-88 a respeito da Usina Jirau23: 

 

“127. Diante desse quadro, uma discussão importante a se considerar é o cenário já 

composto para a região, trata-se do Rio Madeira e da implantação de um segundo 
barramento, a própria UHE Jirau, cuja área já foi estudada e diagnosticada quando da 
apresentação do EIA/RIMA. Dessa forma, os impactos de apenas o deslocamento de 

seu eixo têm menor expressividade quando comparados a todos os outros relacionados 
à própria implantação da UHE Jirau.” 

 

A Procuradoria Geral Federal, também nos autos do processo 

administrativo 02001.002715/2008-88 a respeito da Usina Jirau24, proferiu 

parecer afirmando a possibilidade de se promover alterações no projeto, desde 

que a área de investigação de impactos ambientais permaneça no âmbito das 

mesmas características ambientais avaliadas por ocasião do EIA: 

                                                   
23 www.energiasustentaveldobrasil.com.br/arquivos/33.pdf 
 
24 www.energiasustentaveldobrasil.com.br/arquivos/36.pdf 
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“Assim, sem adentrarmos aos aspectos técnicos, que estão fora de nossa alçada de 
análise, reiteramos nosso parecer, já expedido, no sentido de que a Licença Prévia 
concedida pode, do ponto de vista jurídico, albergar alterações no projeto, desde que a 

área de investigação de impactos ambientais permaneça no âmbito das mesmas 
características ambientais avaliadas por ocasião do EIA e complementações que 
concluíram pela viabilidade ambiental do empreendimento, fato este que foi 

expressamente corroborado pelo Sr. Diretor de Licenciamento Ambiental em seu 
parecer quanto atesta que “[...] a alteração de localização do eixo não indicou novos 
impactos frente aos já identificados, não alterando o juízo de viabilidade do 

empreendimento já manifesto por esse IBAMA”. Parece-nos assim que a conclusão 
técnica indica que qualquer dificuldade ainda existente, bem como necessidade de 
complementação de dados e informações, poderá ser superada na sequência do 

licenciamento ambiental, já que a alteração de localização do eixo da barragem não 
implicou, na análise global final, em implicações sobre a viabilidade ambiental do 
empreendimento atestada por ocasião da emissão da Licença Prévia.” 

 

Também a respeito da possibilidade de alteração do projeto no curso do 

licenciamento, a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região também 

teve a oportunidade de analisar o licenciamento ambiental de obra portuária no 

Rio Grande, e, no julgamento da Apelação Cível 2003.71.01.004601-4/RS, 

afirma que “o EIA/RIMA, sempre que possível, deve ser elaborado de forma 

abrangente e exaustiva, alcançando todos os impactos ambientais 

constatáveis, previsíveis e prováveis” (íntegra do acórdão no ANEXO B). 

 

Em síntese, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região entendeu pela 

legalidade de (i) se dispensar a apresentação de novo EIA/RIMA quando há 

alteração de projeto; e (ii) fracionar o licenciamento em etapas25. Confira-se 

trecho do voto do acórdão a respeito da possibilidade de complementação dos 

estudos: 

 

“É certo que o EIA/RIMA, sempre que possível, deve ser elaborado de forma 
abrangente e exaustiva, alcançando todos os impactos ambientais constatáveis, 

                                                   
25

 “Anoto que houve alteração posterior do projeto original, em face de problemas estruturais decorrentes do tipo de 

fundo encontrado, na área da obra, a qual foi submetida ao exame da FURG, que emitiu parecer pela 

desnecessidade da elaboração de novo EIA/RIMA em razão dessa alteração" (fls. 466/469 da AC 

2003.71.01.004602-6/RS). 
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previsíveis e prováveis. Porém, na hipótese, ficou demonstrado que a gama de 
variáveis a considerar (sobre tudo as de caráter climático e hidrodinâmico), após 

a realização da primeira fase da obra, poderiam tornar inadequadas as 
conclusões do primeiro Relatório à nova situação, o que evidenciou a 
necessidade da elaboração de estudo específico para a segunda fase, que deverá 

retratar com fidelidade as novas condições da área, nos termos do art. 6º, I, da 
Resolução CONAMA nº 01/1986. 
 

Após esse novo e específico estudo é que serão colhidas as informações 
necessárias à calibração do modelo matemático, bem como serão verificadas as 
condições hidrodinâmicas da região e a eficiência da autodragagem do canal, 

bem como será determinado o volume de sedimentos que será dragado 
artificialmente. Nesse momento serão relatados os impactos decorrentes dessa fase 
da obra e serão definidas as medidas mitigadoras necessárias.” (sem ênfase no 

original) 

 

No mesmo acórdão mencionado no item anterior, o Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região vai além, e reconhece que eventuais imprecisões do 

projeto podem ser sanadas por meio de complementações, sem necessidade 

de elaboração de novo EIA/RIMA: 

 

“O EIA/RIMA continha, de fato, algumas imprecisões, que vieram a ser sanadas com as 
complementações posteriores, no tocante à definição prévia da viabilidade ambiental e 

econômica da segunda fase da obra. Merece relevo, também, o Parecer Técnico nº 
50/2004 do IBAMA, que conclui que "a postergação dos estudos necessários à 
dragagem não se caracteriza como falha no cumprimento da Resolução CONAMA nº 

01/86" (fl. 564).” 

 

Os estudos complementares devem demonstrar que as alterações no 

projeto do empreendimento (i) não representa significativa alteração do projeto; 

(ii) se verifica ser a condição mais favorável ao meio ambiente como um todo; 

e (iii) não traz implicações à viabilidade do projeto, verificada por ocasião da 

análise dos estudos que fundamentaram a Licença Prévia já expedida. 

 

Como se vê, o EIA/RIMA é um essencial e determinante instrumento 

que poderá possibilitar as alterações e adaptações de um determinado projeto 

no curso do licenciamento ambiental. Daí a importância de que seja realizado 

um detalhado e completo estudo de viabilidade do empreendimento, o qual 
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deverá prever todos os impactos ambientais constatáveis, previsíveis e 

prováveis. 

 

Verifica-se, portanto, que há algumas ocasiões em que é possível 

realizar alterações ou adaptações de determinado projeto no curso do 

licenciamento ambiental, sem que tal medida implique em risco de 

fragmentação do licenciamento ambiental ou violação de qualquer dispositivo 

legal.  

 

Nem poderia ser diferente, já que a imposição da realização de novo 

processo de licenciamento ambiental, ab initio, com a realização de novo 

EIA/RIMA, somente caberia caso houvesse alteração substancial na relação 

entre o empreendimento pretendido e o meio que o recebe, o que não se 

verificou, nem mesmo, no polêmico caso da alteração do eixo da barragem de 

Jirau, acima indicado, no qual, diga-se, o próprio IBAMA defendeu a tese que 

aqui se declina em favor do projeto em exame. 

 

Além disso, o reinício do licenciamento demandaria a mobilização da 

estrutura, recursos financeiros, materiais e humanos do órgão ambiental, de 

forma ineficiente, além de não haver na legislação vigente a previsão de que 

diante de eventual alteração ou adaptação do projeto, qualquer que seja, o 

procedimento de licenciamento deva reiniciar.  

 

A possibilidade de apresentação de estudos complementares e 

alteração ou adaptação do projeto está em consonância com a finalidade do 

licenciamento ambiental, que é a de garantir maior efetividade no procedimento 

de avaliação de impacto ambiental e do próprio procedimento de licenciamento 

ambiental. 

 

Defender entendimento oposto seria contrariar o dever imposto à 

administração pública de conduzir o processo administrativo de forma eficiente 
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e adotando a solução mais simples para se alcançar a finalidade pretendida, 

sempre em observância à lei. De fato, determina o princípio da eficiência que a 

Administração Pública direta e indireta e seus agentes busquem a persecução 

do bem comum, de maneira a evitar desperdícios. 

 

O mais razoável, portanto, seria seguir o fluxo normal do processo de 

licenciamento mediante a solicitação de estudos complementares nas 

próximas etapas do licenciamento, até a concessão das licenças de instalação 

e de operação, averbando-se na Licença Prévia as eventuais condicionantes 

necessárias, caso seja autorizada pelo órgão ambiental.  

 

A esse respeito, existe previsão específica no artigo 10, da Resolução 

CONAMA nº 237/97, autorizando o órgão ambiental a solicitar esclarecimentos 

e complementações em decorrência dos estudos apresentados, sem 

necessidade de reiniciar o processo de licenciamento ambiental: 

 

“Art. 10 - O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes etapas: 

(...) 
IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental 
competente, integrante do SISNAMA, uma única vez, em decorrência da análise dos 

documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo 
haver a reiteração da mesma solicitação caso os esclarecimentos e complementações 
não tenham sido satisfatórios; 

(...) 
§ 2º - No caso de empreendimentos e atividades sujeitos ao estudo de impacto 
ambiental - EIA, se verificada a necessidade de nova complementação em decorrência 

de esclarecimentos já prestados, conforme incisos IV e VI, o órgão ambiental 
competente, mediante decisão motivada e com a participação do empreendedor, 
poderá formular novo pedido de complementação.” 

 

A esses argumentos soma-se a razoabilidade da duração do 

procedimento de licenciamento ambiental como garantia constitucional da 

tutela jurídica dos bens ambientais, conforme pondera CELSO ANTONIO 

PACHECO FIORILLO26: 

                                                   
26 Curso de Direito Ambiental Brasileiro. 10ª ed. revista, atualização e Ampliada. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 149/150. 
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“A EC n. 45/2004 acrescentou inciso fundamental vinculado ao art. 5º da Constituição 
Federal, que assegura garantia constitucional com imediatos reflexos no procedimento 
de licenciamento ambiental, a saber: “LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade da sua tramitação.” 
 

Dessarte, a norma antes referida, de eficácia plena e imediata, conforme estabelece o 
§1º do art. 5º da Constituição Federal, garante aos brasileiros e estrangeiros residentes 
no País o direito constitucional à razoável duração do procedimento de licenciamento 

ambiental, procedimento este que, conforme já afirmamos, deve obedecer a todos os 
princípios constitucionais do devido processo legal. 
 

Razoável duração do procedimento de licenciamento ambiental significa o dever 
imposto constitucionalmente ao Poder Público (responsável que é no sentido de 
assegurar a exigência constitucional do estudo prévio de impacto ambiental na forma 

estabelecida pelo art. 225, §1º, IV) de assegurar aos empreendedores um prazo de 
duração baseado em razões sólidas, a saber, aceitável de forma racional e jamais 
motivado por fundamentos políticos/ideológicos.” () 

 

Além disso, os tribunais brasileiros já destacaram, em ações civis 

públicas envolvendo o licenciamento ambiental de empreendimentos de infra-

estrutura com impactos ao meio ambiente, a importância de se equilibrar a 

proteção ao meio ambiente com o desenvolvimento econômico e social, 

posicionando-se pela validade da licença ambiental, em especial nos projetos 

de significativo interesse nacional27.  

 

Portanto, quer nos parecer razoável que em algumas hipóteses 

específicas sejam admitidas alterações e adaptações do projeto no curso do 

licenciamento ambiental, desde que observadas determinadas condições, 

sobretudo se a alteração ou adaptação verifica ser a condição mais favorável 

                                                   
27 Apelação Cível 2003.71.01.004601-4/RS envolvendo obras de ampliação do Porto no Rio Grande e 

Agravo de Instrumento 2007.04.00.016481-7/PR, envolvendo a UHE Mauá. Com relação à UHE 
Jirau, a decisão pela qual foi mantida a validade da Licença Parcial de Instalação proferida pelo 
Presidente do TRF da 1ª Região, Desembargador Jirazir Aram Meguerian, invocou para tanto (i) o 
risco de ameaça à ordem pública, uma vez que a decisão judicial impugnada interferiria na 
programação e planejamento de captação e distribuição de energia elétrica do Governo, necessidade 
de primeira ordem para a infra-estrutura e progresso do País; (ii) não estar evidente qualquer risco 
de degradação do meio ambiente, desde que atendidas as condicionantes fixadas pelos IBAMA, 
órgão específico para proteção e fiscalização das questões ambientais; e (iii) o risco de ameaça à 
economia pública caso não se implemente o programa traçado, em virtude da medida liminar, uma 
vez que a necessidade de energia elétrica é premente e qualquer outra forma de substituição da 
fonte hidrelétrica é mais onerosa e agride em escala muito maior a natureza e o meio ambiente. 
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ao meio ambiente como um todo, medida esta que está em consonância com 

os objetivos do licenciamento ambiental e atende a importância de se equilibrar 

a proteção ao meio ambiente com o desenvolvimento econômico e social. 
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CONCLUSÃO 

 

 

Neste trabalho se verificou que o licenciamento ambiental é importante 

instrumento do poder público de comando e controle estabelecido pela Política 

Nacional do Meio Ambiente, para controle das atividades que interferem ou 

possam interferir nas condições do meio ambiente, bem como atividades que 

possam causar degradação ambiental, de maneira a compatibilizar o 

desenvolvimento econômico e a preservação dos recursos naturais. 

 

 Apesar de, em regra, o licenciamento ambiental tratar de procedimento 

único, com etapas a serem seguidas, é possível se verificar alguns casos 

específicos em que é necessário realizar adaptações e alterações no projeto 

no curso do licenciamento ambiental, que inicialmente não poderiam ser 

previstos. 

 

Inexiste qualquer óbice legal quanto à possibilidade de o órgão 

ambiental avaliar a adaptação e otimização de determinado projeto 

apresentadas após a emissão da Licença Prévia, no curso da obtenção da 

Licença de Instalação e, portanto, antes mesmo de haver qualquer 

interferência no meio ambiente. 

 

A possibilidade de se admitir a alteração ou adaptação no projeto, no 

entanto, deve observar (i) que a adaptação ou alteração pretendida no projeto 

oferece inúmeras vantagens do ponto de vista socioambiental; (ii) que os 

impactos decorrentes da adaptação ou alteração do projeto tem menor 

expressividade se comparados à própria implementação do projeto como um 

todo, já analisada e diagnosticada quando da apresentação do EIA/RIMA; (iii) 

que a adaptação ou alteração do projeto, na análise global final, não traz 

implicações na viabilidade de determinado empreendimento verificado por 

ocasião da Licença Prévia; e (iv) a manutenção da essência do 
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projeto/empreendimento. 

 

A questão da alteração ou adaptação do projeto no curso do 

licenciamento ambiental já foi analisada pelo Judiciário, que, até o momento, 

nos casos especificamente tratados neste trabalho, decidiu pela possibilidade 

de se realizar a alteração do projeto, desde que seja demonstrado que as 

alterações ou adaptações no projeto (i) não representa significativa alteração 

do projeto; (ii) se verifica ser a condição mais favorável ao meio ambiente 

como um todo; e (iii) não traz implicações à viabilidade do projeto, verificada 

por ocasião da análise dos estudos que fundamentaram a Licença Prévia já 

expedida. 

 

Portanto, desde que verificado que essas alterações ou adaptações 

podem trazer ganhos ambientais ao projeto e desde observadas determinadas 

condições, é possível realizar alterações ou adaptações no curso do 

licenciamento ambiental, medida esta que está em consonância com os 

objetivos do licenciamento ambiental e atende a importância de se equilibrar a 

proteção ao meio ambiente com o desenvolvimento econômico e social. 
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ANEXO A 

Erro! Nome de propriedade do documento desconhecido. 
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